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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
apólice de seguro para os veículos que compõem a frota do município de 
Laranjeiras do Sul, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 
24 horas. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 20/02/2026, às 13h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de fevereiro de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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EDITAL 004/2026 – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 001/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente edital contendo a CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026, destinado à contratação temporária de PROFESSOR DE ARTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação do 
município de Laranjeiras do Sul. Considerando que não houve interposição de recursos no período destinado às inscrições 
indeferidas, conforme Edital nº 003/2026, segue abaixo a relação da classificação preliminar dos candidatos. 

 

1- CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS – ARTE  

Classifi
cação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota final 

1 Juliane Danczuk Padilha 12/01/1982 15 5 30 0 0 20 20 90 

2 Ana Mahia Vanessa 

Jakobowski 

28/11/1994 15 0 30 0 0 20 10 76 

3 Zélia Maria da Silva 04/10/1973 15 5 30 0 0 0 20 70 
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4 Zelia Schimboski Gavlik 08/02/1970 15 5 10 0 0 20 20 70 

5 Adriana Peschisky Pawlak 10/01/1986 15 5 10 0 0 18 6 54 

6 Luciana Scabeni de Mattos 25/03/1979 15 5 30 0 0 0 0 50 

7 Elisiane dos Santos  03/08/1986 15 5 30 0 0 0 0 50 

8 Silmara Helena Bonetti 

Techio  

03/06/1974 15 0 0 0 0 0 20 35 

9 Irene Garcias Da Silva 

Mattjie 
13/09/1979 15 0 0 0 0 20 0 35 

10 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 15 0 0 0 0 20 0 35 

11 Valdineia Frederico 14/06/1995 15 5 10 0 0 0 2 32 

12 JOSÉLI VIOLA 22/01/1979 15 5 10 0 0 0 0 30 

13 Michelen Bechlin 28/11/1990 15 0 10 0 0 0 0 25 

14 Geisilaine Ribeiro de Moura 29/03/1993 15 0 0 0 0 0 0 15 

15 Leandro Nitz 09/08/1993 15 0 0 0 0 0 0 15 

16 Ruth Penteado Malek 12/07/1994 15 0 0 0 0 0 0 15 
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2- CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classifi
cação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 
outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 
serviço 

Nota 
final 

1 Daiana Odete Miranda 31/08/1985 15 5 30 0 0 20 20 90 

2 Gabriela Maria Baggio 06/10/1999 15 5 20 0 0 20 8 68 

3 Fabiana de Almeida  09/06/1982 15 0 30 0 0 0 20 65 

4 José Alessandro Baltazar 18/09/1981 15 5 10 0 0 20 12 62 

5 Nildo Gavlik 11/01/1977 15 0 20 0 0 20 2 57 

6 Sandra Maria Zocche 

Schroeder 

16/07/1983 15 0 10 0 0 20 0 45 

7 Rosa Maria Echer 09/10/1969 15 0 10 0 0 0 18 43 

8 Rosineia Sacaz do Rosario 

Neves  

12/11/1994 15 5 20 0 0 0 0 40 

9 Gustavo de Lima 16/09/1996 15 0 10 0 0 0 14 39 

10 Claudia Battistoni 19/06/1987 15 0 20 0 0 0 0 35 

11 Antônio Carlos Nicolau 28/03/2002 15 0 0 0 0 20 0 35 
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12 Eldinis Laborão Bispo de 

Matos  

14/04/1990 15 5 10 0 0 0 0 30 

13 Tatiana Aparecida Moretti 27/10/1997 15 5 10 0 0 0 0 30 

14 Iêda Vieira de Sousa Glock  23/03/1968 15 0 10 0 0 0 0 25 

15 André Oliveira Vainer 23/09/1986 15 0 3 0 0 0 0 18 

16 Edemilton Matoso 

Fernandes 

07/03/1988 15 0 0 0 0 0 0 15 

17 Bruna Lange Martins 13/07/2000 15 0 0 0 0 0 0 15 

18 Jonesvan Lucas Gonçalves 16/01/2001 15 0 0 0 0 0 0 15 

 

 

3- CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) 

Classif
icação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 
outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 
serviço 

Nota 
final 

1 Alessandra Zavelinski de 

Jesus 

17/07/1995 15 5 20 0 0 20 14 74 
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2 Keila Cristina Ramos 

Pereira 

06/06/1987 15 0 0 0 0 20 20 55 

3 Thiemy Takashima Tierling 

Lautenschlaeger 

10/09/1999 15 0 0 0 0 10 18 43 

4 Gustavo Oliveira 01/11/2001 15 0 0 0 0 0 2 17 

Obs: Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da nota preliminar da avaliação de títulos e contra a 
classificação preliminar, conforme as orientações e os prazos estabelecidos no Anexo IV do Edital de Abertura do referido 

PSS. 

 
 
Critérios de Desempate: Conforme o item 6.5 do Edital nº 001/2026 do PSS, em caso de empate na pontuação final, o 
desempate será definido, sucessivamente, pelos seguintes critérios: 

a) Maior pontuação na categoria "Formação Acadêmica" (somente os itens da tabela); 
b) Maior pontuação na categoria "Tempo de Serviço na Área"; 
c) Maior idade. 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

N° 
Inscrição 

Inscrição data/hora Nome completo Data de 
Nascimento 

FORMAÇÃO Situação 

3 20/01/2026 11:50:42 Pedro Augusto Winski 11/06/2008 Ensino Médio Técnico Indeferida/ Item 4.2 

11 21/01/2026 14:35:43 Solange Maron Iagas 06/07/1992 Arte Indeferida/ Item 4.2 

12 21/01/2026 16:06:10 Jorge Alex Pedroso Ruas 31/03/1988 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

13 21/01/2026 16:39:22 Mateus Alves Badotti 06/04/1994 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

15 22/01/2026 12:45:54 Eliane Russen 06/08/1995 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

17 22/01/2026 16:49:50 Sandi Karina Drabetski dos 

Santos 

05/09/1994 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

18 22/01/2026 19:07:02 Kallya Eduarda Carli 21/02/2006 Letras/Inglês Indeferida/ Item 4.2 

21 22/01/2026 23:22:58 Gustavo Henrique dos Santos 12/01/1999 Arte Indeferida/ Item 4.2 

27 24/01/2026 20:51:52 Viviane de Fátima Huf 18/03/1997 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

33 26/01/2026 11:27:51 Luiz Carlos de Oliveira Luz 31/07/1973 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

38 26/01/2026 14:26:28 Gislene Andretti Nickel 28/01/1984 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

42 26/01/2026 18:49:53 Denise Ferreira De Andrade 22/06/2004 Arte Indeferida/ Item 4.2 
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47 26/01/2026 22:10:53 Dhenyfer de Oliveira dos 

Santos 

05/09/1996 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

Obs: As inscrições indeferidas não participaram da etapa de análise de títulos devido ao não atendimento aos critérios de 
inscrição do Edital 001/2026. 

 

 

Laranjeiras do Sul, 02 de fevereiro de 2026. 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 28, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. LUANA APARECIDA GOMES DOS SANTOS, no 

cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 02 de fevereiro de 

2026, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO Nº 29, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. NEOLI KAFY RYGUE OLIBIO, para o cargo 

em Comissão de Assessor de Articulação Política, lotado no Gabinete do Prefeito, 

sob símbolo CC2, a partir de 02 de fevereiro de 2026, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 30, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SILVIA LETÍCIA TOMKIEL, para o cargo 

em Comissão de Assessor Especial da Secretaria de Governo, lotado na Secretaria de 

Governo, sob símbolo CC2, a partir de 02 de fevereiro de 2026, em conformidade 

com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 31, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

CHAIANE MIORANZA, portadora da matrícula n° 1647-1, do cargo de Oficial de 

Compras e Licitações, desde o dia 02 fevereiro de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 32, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. ELIANE 

FIORI GALVÃO, portadora da matrícula n° 1595-2, do cargo de Professora, desde o 

dia 02 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, nº 11, 2º Andar, 
Sala 03, Centro de Apoio II, Bairro Alphaville Empresarial, CEP 06.541-078, na Cidade de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, representada pela Sr.(a) 
RENATA NUNES FERREIRA. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de gerenciamento e abastecimento com utilização de TAG com tecnologia RFID e implantação de 
rede credenciada de postos para aquisição de combustível para a frota municipal. 
 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30 
Lote Item Nome do produto/serviço Qtde Un Taxa (%) Taxa total (%) 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO COM TAG 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de gerenciamento e abastecimento com utilização de TAG com 
tecnologia RFID e implantação de rede credenciada de postos 
para aquisição de combustível para a frota de veículos da 
Prefeitura de Nova Laranjeiras. 

1,00 UN -4,25 -4,25 

TOTAL -4,25 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 2.657.062,50 (dois 
milhões seiscentos e cinquenta e sete mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 04.122.0002.2004 60 000 3.3.90.30.00.00 
2026 04.122.0003.2014 460 000 3.3.90.30.00.00 
2026 04.122.0003.2014 470 1045 3.3.90.30.00.00 
2026 04.122.0003.2014 480 1065 3.3.90.30.00.00 
2026 15.451.0005.2026 1360 000 3.3.90.30.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2370 103 3.3.90.30.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2380 104 3.3.90.30.00.00 
2026 12.361.0007.2053 2390 107 3.3.90.30.00.00 
2026 27.812.0015.2059 2740 000 3.3.90.30.00.00 
2026 10.301.0008.2067 3060 303 3.3.90.30.00.00 
2026 08.244.0009.2087 4140 000 3.3.90.30.00.00 
2026 20.606.0011.2093 4340 000 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4680 000 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4700 512 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4710 1045 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4720 1065 3.3.90.30.00.00 
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 30 de janeiro de 2026.  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
 
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
 
a) Nr. Processo   264/2025  
b) Nr. Licitação    77/2025 
c) Modalidade    Pregão  
d) Data de Homologação  02/02/2026 
e) Objeto da Licitação  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS: LINHA 
BURITI, LINHA BANANAS, LINHA SÃO PAULO (ASS. XAGU), LINHA 
FAZENDA VELHA, LINHA GUAJUVIRA/APAE E LINHA RESERVA 
INDÍGENA, COM FORNECIMENTO DE MOTORISTA HABILITADO E 
VEÍCULO AUTOMOTOR LICENCIADO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
DE SEGURANÇA E CONFORTO, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO 

 
Empresa(s) vencedora(s): 
 
 
REGINALDO GABARDO LTDA - CNPJ 26.808.502/0001-37 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BANANAS - VEÍCULO VAN 

Sai da escola, seguindo até o ponto de ônibus após a casa do Sr. 
Geraldo, retornando em direção ao Moinho Velho e passando pela 
propriedade do Cláudio. Em seguida, retorna até a casa da Sra. 
Ivonir e volta à escola. Na segunda viagem, sai novamente da 
escola, segue até o ponto de ônibus, continuando até a 
propriedade do Saulo Mores e do Cláudio, retornando à escola. 
Depois segue pelo Calçamento até a casa da Dona Aline, segue 
até a Fazenda Romansini retornando pela mesma, passando pelo 
bar do Everaldo e seguindo até a escola. Percorrendo 60.800 
(sessenta quilômetros, oitocentos metros) diários nos períodos da 
manhã, meio-dia e tarde. Observação: - Veículo tipo van; -
Capacidade mínima para 9 passageiros. 

KM 12160.00 4,83 58.732,80 

1 4 TRANSPORTE ESCOLAR - FAZENDA VELHA - VEÍCULO VAN 
Saindo da Escola Ely, segue até o ponto azul da fazenda velha no 
Sr.Erasmo, retorna no quatro encruzo até a casa do Sr. Osmar 
Nascimento, passando na casa da Sra. Marlene Roseia, 
retornando até o ponto azul, passando no Sr. Claudir e retornando 
no ponto azul daí segue em frente até na fazenda do Sr. André 
Sávio, retorna e segue até o Sr. Romário, Zé laguano, subindo até 
no ponto do Sr. Alfredo, segue na casa do Sr. Alcedino Moreira, 
segue até Reginaldo Dola na parte da manhã e segue até as 
escolas da cidade. Percorrendo 111.800 (cento e onze 

KM 22360.00 4,89 109.340,40 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 77/2025 

 
Processo Adm: 264/2025  
Data do Processo: 23/12/2025 

quilômetros, oitocentos metros) diários nos períodos da manhã, 
meio-dia e tarde. Observação: - Veículo tipo van; -Capacidade 
mínima para 9 passageiros. 

Total 168.073,20 
OSVALDIR DE BASTOS LTDA - CNPJ 21.572.297/0001-30 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 3 TRANSPORTE ESCOLAR - SÃO PAULO (ASS. XAGU) - 

VEÍCULO VAN Saindo da casa do Sr Osvaldir de Bastos, seguindo 
até o centro comunitário passando pela casa do Sr. Gilmar Hennig, 
passando pela casa do Sr. Claiton Weber, Márcio Duarte, Claudio 
Araújo de Oliveira, seguindo até a casa do Sr. Sebastião Camargo, 
retornando até a ponte do rio troca perna, segue até a casa do Sr. 
Jocenir de Lima, retornado ao centro comunitário, entra na 
encruzilhada próxima a casa do Sr. Sérgio Ruths, passando pela 
casa do Sr. Jorge Santos, indo até a casa do Sr. Jauri retornando 
pela casa do Sr. Adilson Hennig indo até a casa do Sr. Ari 
espironelo retornando até o centro comunitário, segue até a casa 
do senhor Osvaldir de Bastos. Percorrendo 102.900 (cento e dois 
quilômetros, novecentos metros) diários nos períodos da manhã, 
meio-dia e tarde. Observação: - Veículo tipo van; -Capacidade 
mínima para 9 passageiros. 

KM 20580.00 4,81 98.989,80 

Total 98.989,80 
 
R$ 267.063,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Sessenta e Três Reais).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

........................................................ 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 
Edital Nº 014/2025 

 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 239/2025 de 29 de setembro de 2025, torna 
público. 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos listados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO CARGO 
ANA CLAUDIA JASINSKI 15º PROFESSOR 
ALINE SEGUNDA 16º PROFESSOR 
MARILETE BAGDZINSKI 17º PROFESSOR 
INSER KELI DE PAULA 18º PROFESSOR 
AKILA PRISCILA LIMA DE SOUZA DA SILVA 19º PROFESSOR 

 
 

 
Virmond/PR, 02 de fevereiro  de 2026. 
 
 
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM 
PRESIDENTE 
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DECRETO Nº. 002 
DATA: 09/01/2026 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.060, de 30/10/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2026, no valor de R$ 

44.286,62 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos) 

nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2026
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2438 - Decreto nº 2/2026 de 09/01/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 2381 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1060 2025

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro 44.286,62

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.72.39.00.00

2712 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.72.39.00.00

2711 04963 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2057
3.3.90.93.00.00

3851 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.286,62Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.452.1501.2093
3.3.90.36.00.00

5820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar Superáv it Financeiro 44.286,62 44.286,62Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 n 02/02/2026 08:20:43
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NOTIFICAÇÃO Nº. 002/2026 
Data: 31/01/2026 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de janeiro de 2026. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

28/01/2026 
30/01/2026 

5,00 
15,76 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/01/2026 5.005,29 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/01/2026 12.249,88 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/01/2026 
29/01/2026 
29/01/2026 

6.159,80 
1.049,41 

324,20 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/01/2026 809.582,12 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/01/2026 
28/01/2026 
30/01/2026 

7.823,44 
32.066,92 

124.732,97 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 012/2026 
DATA: 02/02/2026 

 
 

Súmula: Concede  Licença  a  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses a servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
256-1/256-2 – TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI 07/11/2018 a 01/06/2025 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    
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PORTARIA Nº 013/2026 
DATA: 02/02/2026 

 
 

Súmula: Concede Licença a servidora que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento a servidora JOCELIA DA 
APARECIDA CHIOSSI KRASSOSKI (8561), ocupante de cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, pelo período de 02(dois) anos conforme 
requerimento de solicitação, para tratar de assuntos de interesses particular. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 014/2026 
DATA: 02/02/2026 

 
 

Súmula: Concede  Licença  a  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses a servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
849-1 – SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS 07/11/2013 a 07/11/2018 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    
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PORTARIA Nº. 015/2026 

  DATA: 02/02/2026 
 

 
Súmula: Concede progressão funcional ao 
servidor que abaixo menciona. 

            
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela lei e em conformidade com a Lei Complementar nº 
042 de 28/11/2018. 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder progressão funcional ao servidor abaixo relacionado, relativos ao 
triênio 2023 – 2025: 
 

MATRICULA/NOME DE REFERÊNCIA PARA REFERÊNCIA 
59645 – BRUNO OLENIK D0 D1 
   
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 02/01/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

 
AGENOR BERTOCELO 

               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 016/2026 

  DATA: 02/02/2026 
 

Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona, 
aprovada no Concurso Público 001/2022. 
 

ZELADORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ELIANE DE ANDRADE CARPES 15º 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
 
 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de 
reabilitação, destinados à Academia da Saúde, à Clínica Municipal de 
Fisioterapia e às Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município, visando 
atender os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos 
da Resolução SESA nº 1860/2025 – Protocolo nº 25.065.243-7, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/02/2026. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 004/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: E J R FRUTAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 27.656,80 (VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/02/2026. 
VIGÊNCIA: 01/02/2027. 
 
CONTRATO: 005/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LL MERCADO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 104.675,00 (CENTO E QUATRO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 02/02/2026. 
VIGÊNCIA: 01/02/2027. 
 
CONTRATO: 006/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 63.293,50 (SESSENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 02/02/2026. 
VIGÊNCIA: 01/02/2027. 

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº 196/2025

Termo de Rescisão do Convênio nº  196/2025 que 
entre  si  celebram  a  Universidade  Estadual  do 
Centro-Oeste,  UNICENTRO,  e  o  Município  de 
Porto Barreiro para o fim que especifica.

A UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE,  UNICENTRO, 
instituída pela Lei nº 9.295, de 13 de junho de 1990, e transformada em autarquia pela Lei nº 9.663, 
de 16 de julho de 1991, entidade da administração indireta do Poder Executivo Estadual, dotada de 
personalidade jurídica de direito  público,  reconhecida pelo Decreto Estadual  nº  3.444,  de 8 de 
agosto de 1997, inscrita no CNPJ nº 77.902.914/0001-72, com sede na Rua Salvatore Renna – Padre 
Salvador, 875, Bairro Santa Cruz, da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,  CEP 85.015-430, 
doravante  denominada  UNICENTRO,  neste  ato  representada  por  seu  Reitor,  Professor  Fábio 
Hernandes, portador do RG nº *.773.098-* SSP/PR e CPF nº ***.206.138-**, e o  MUNICÍPIO 
DE  PORTO  BARREIRO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.591.618/0001-36, com sede administrativa na Rua das Camélias, nº 900, Centro da cidade de 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, CEP 85.345-000, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representada por seu Prefeito, o Senhor Emanoel Vanderlei Volff,  portador do RG nº *.*42.43*-* 
SSP/PR e CPF nº ***.104.129-**  firmam o presente Termo de Rescisão mediante as cláusulas a 
seguir:

Do objeto

Cláusula Primeira – Constitui objeto do presente instrumento a RESCISÃO bilateral 
do Convênio nº 196/2025, firmado entre a UNICENTRO e o Município de Porto Barreiro,  nos 
termos da Cláusula Décima Terceira do referido Convênio, do Artigo 138 da Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas regulamentadoras aplicáveis ao caso.

§ 1º A rescisão aludida neste termo é motivada pela necessidade de alteração do 
tipo de instrumento que regulará  a  parceria  entre  a  Unicentro e  o Município para desenvolver  
pesquisas e extensão na área de Inovação, Bioenergia e Sustentabilidade.

§ 2º Este Termo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura.

Do distrato

Cláusula Segunda – Por força da presente rescisão, as partes dão por encerrado o 
Convênio nº 196/2025, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer  
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
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Da publicação

Cláusula Terceira – O presente instrumento será publicado, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Estado do Paraná, no prazo de até 20 (vinte) dias contados de sua assinatura,  
como condição de sua eficácia, conforme disposto no art. 686 do Decreto nº 10.086/2022, de 17 de 
janeiro de 2022.

E assim, por estarem justos e acordados, depois de lido e cientes da conformidade, 
firmam o presente instrumento os seus representantes, na presença das testemunhas abaixo, dele se 
extraindo as cópias necessárias de igual teor e forma, para fins de Direito. 

Guarapuava, datado e assinado digitalmente. 

Fábio Hernandes, Emanoel Vanderlei Volff,
Reitor da UNICENTRO. Prefeito do Município de Porto Barreiro.

Testemunhas:

1) 2) 
CPF: CPF:
RG: RG:
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência nº 001/2026. 

Tipo: Melhor Técnica 

Objeto: CONCESSÃO, A TÍTULO GRATUITO, DO USO DE ESPAÇO LOCALIZADO JUNTO AO PRÉDIO 

DO CENTRO DE SAÚDE DE MARQUINHO UNIDADE BÁSICA, DESTINADO À INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA MODALIDADE RAIO-

X. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2026, até às 09:00 horas do dia 25 de 

março de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 25 de março de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 02 de fevereiro de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: DANIEL LONGEN 10524023999. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOLDA E DE TORNO MECÂNICO.  
Fica prorrogada até 27 de janeiro de 2027 a vigência da Ata de Registro de Preços, que tem como 

vencedoras as empresas já mencionadas, permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro 

desde que não colidam as deste termo. 

Publique-se. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 27 de janeiro de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 018/2023 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de janeiro de 2026. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TIARENCO SERVICOS DE TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA inscrita 

no CNPJ nº 34.789.836/0001-39, pessoa jurídica, com sede administrativa à Rua Romeu 
Karpinski Rocha, nº 3670, Sl 4, Bonsucesso, 310, Centro, CEP. 85.035-310, Guarapuava-PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do 
contrato é de R$ 148.920,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e vinte reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, LICENCIAMENTO E A 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2026. 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 24 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma do Sistema 
BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br, CONCORRÊNCIA, NA FORMA 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do Objeto Objeto Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

Comunidade do 
Nova Brasília 

Pavimentação em CBUQ 60.000 m² 180 dias 

A pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Pública – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Guaraniaçu www.guaraniacu.atende.net (licitação) e na 
plataforma do Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
 
Guaraniaçu, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito Municipal. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para realização de intervenções cirúrgicas (esterilização) em caninos, no 
município de Guaraniaçu, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e 
local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 20.02.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 20.02.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 02 ao Contrato nº 101/2023 – Pregão Eletrônico nº 84/2023 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - 
CEINEE, CNPJ nº 07.136.551/0001-26. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 06 de 
fevereiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2027. Taxa de administração: 1,77%. O valor total deste, somando a 
estimativa de despesa anual com bolsa estágio e a taxa administrativa proposta é de R$ 1.221.240,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 de janeiro de 2025. João Marcos Miotto, 
Prefeito em exercício. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 48/2025 - Pregão Eletrônico nº 84/2024 – 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: ASSISPEC – ASSISTÊNCIA PECUÁRIA 
LTDA CNPJ/MF sob o n.º 09.581.750/0001-79. Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços 
por mais 12 (doze) meses, de 24 de março de 2026 a 23 de março de 2027.Conforme relatório do 
saldo restante do lote, de 28/01/2026. Fica reajustado o valor unitário dos itens do lote 01, com 
base no INPC de dezembro de 2025, na ordem de 3,897870%. O valor total estimado deste aditivo 
é de R$ 85.810,50. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 de janeiro de 
2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 49/2025 - Pregão Eletrônico nº 84/2024 – 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA CNPJ/MF sob o n.º 09.492.811/0001-21. Prorroga-se a vigência da ata 
de registro de preços por mais 12 (doze) meses, de 24 de março de 2026 a 23 de março de 2027. 
Conforme relatório do saldo restante dos lotes, de 28/01/2026 e solicitação do contratante, sem 
reajuste de valores, para o presente aditamento. O valor total estimado deste aditivo é de R$ 
150.000,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 de janeiro de 2026. 
João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 18/2025 – Inexigibilidade nº 07/2025 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: GASOT E MARQUES SERVIÇO DE RADIOLOGIA LTDA, CNPJ nº 35.502.138/0001-73. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 03 de março de 2026 a 02 de março de 2027. Os valores permanecem 
inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 228.121,35. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 02 de fevereiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 31/2025 – Inexigibilidade nº 12/2025 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: ABG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 33.696.164/0001-54. Prorroga-se a vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, de 07 de abril de 2026 a 06 de abril de 2027. Os valores permanecem inalterados. 
O valor total deste aditamento é de R$ 228.121,35. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 29 de 
janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 
 
CONTRATO n° 09/2026 – Dispensa de Licitação nº 02/2026 – Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: ISSOC 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 24.227.299/0001-80. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a Obtenção de Licenciamento Ambiental – PRAD, PCA; Elaboração De Inventário Florestal; Elaboração De Plano De 
Manejo De Fauna; Elaboração De Mapa Georreferenciado. Valor total: R$ 64.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, 02 de 
fevereiro de 2026 a 01 de fevereiro de 2027. Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2026. João Marcos Miotto, Prefeito em 
exercício. 
 

                         
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ON-LINE - LEI 9.514/97 

 
1º LEILÃO: 02/03/2026, às 08:30 horas (por lance não inferior à avaliação). 
2º LEILAO: 03/03/2026, às 08:30 horas (pelo maior lance oferecido desde que seja igual 
ou superior ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, 
inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja lance que 
alcance referido valor, ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance 
que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
LOCAL ON-LINE: O leilão será realizado exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br –. O interessado em participar deverá se cadastrar 
previamente no site do leiloeiro e solicitar habilitação para participar do leilão. 
A COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL TRADIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0001-05, NIRE Nº 4140001535-1, com sede na Via do 
Conhecimento, nº 1911, Km 02, Núcleo Bom Retiro, Pato Branco/PR, torna público que 
venderá através de Leilão Público realizado pelo leiloeiro Público Oficial ELTON LUIZ 
SIMON, matrícula JUCEPAR 09/023-L, nas datas, horários, local e condições de acordo 
com este Edital de Leilão, do imóvel abaixo descrito, recebido em decorrência da 
consolidação da propriedade em seu favor, no Termo de Confissão de dívida 
nº20/2025, firmado por JOÃO PAULO BUREI, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
cédula de identidade nº 72721152/SESP/PR, inscrito no CPF sob nº034.097.429-05, 
residente e domiciliado no Sítio Duas Barras, interior, Virmond/PR, e, MARTA ANDREA 
KONOROVSKI BUREI, brasileira, casada, agricultora, RG nº 8.001.170-9/SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 047.621.059-37, residente e domiciliada na Linha Rio Topera, 
zona rural, Virmond/PR, Telefone: (42) 99143-7073. 
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte de um imóvel rural, localizado no imóvel denominado 
Campo das Crianças, na área rural de Virmond/PR, com área de 66.500,00m², 
pertencente ao devedor João Paulo Burei e sua esposa, dentro de uma área maior com 
266.200,00 m², com 19ha de área mecanizada com declive e levemente ondulada e 
aproximadamente 4ha de área de pastagens, topografia ondulada, com benfeitorias, 5 
km até a BR 277, com limites e confrontações constantes na matrícula 7.811 do CRI de 
Cantagalo/PR.   
ÔNUS: R.20/7.811 alienação fiduciária em favor do financiador CRESOL VALE DAS 
ÁGUAS PR/MG, CNPJ: 04.663.561/0001-42, em que foi alienado parte ideal de 
66.500,00m² pertencente ao garantidor fiduciante LUIZ FERNANDO BUREI. 
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$ 565.250,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), podendo tal valor ser atualizado até o 
leilão. Caso não haja licitante, no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, o imóvel será vendido 
pelo maior lance oferecido, atendendo o lance total mínimo de R$ 453.092,73 
(quatrocentos e cinquenta e três mil e noventa e dois reais e setenta e três centavos), 
podendo ser atualizado até o 2º leilão, se for o caso. Caso não haja lance que alcance 
referido valor, poderá ser aceito pelo credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que 
corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
O interessado em participar do leilão de forma on-line deverá se cadastrar no site do 
leiloeiro, encaminhar a documentação e solicitar habilitação, em tempo hábil para 
participação on-line. É assegurado ao devedor(es) fiduciante(s) o direito de preferência 
para adquirir o(s) imóvel(is) até a data da realização do segundo leilão nos termos do 
art. 27 § 2º-B da Lei 9.514/97. A arrematação ficará, portanto, condicionada ao não 
exercício da preferência pelo(s) devedor(es) fiduciante(s). 
Correrão por conta do arrematante todas as despesas com alvarás, registros, certidões, 
emolumentos cartorários, etc, despesas com regularização e encargos de eventuais 
áreas construídas a maior, bem como a desocupação (em caso de imóvel ocupado) nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97, ficando o arrematante responsável também por 
reparos e regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do leilão 
público. 
 

O bem mencionado acima será vendido sob a forma “AD CORPUS”, no estado de 
conservação e condição em que se encontra, pressupondo-se tenha sido previamente 
examinado pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito dele, qualquer reclamação 
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. As fotos são 
meramente ilustrativas. As áreas mencionadas nos editais e materiais de divulgação 
são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 
imobiliário. Deverá o interessado cientificar-se previamente das restrições impostas 
pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo 
ou zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das 
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará 
obrigado a respeitar em decorrência da arrematação. O pagamento de débitos 
condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o 
imóvel, é de responsabilidade do arrematante. O imóvel será vendido nas condições 
fiscais em que se apresentam perante os órgãos públicos, obrigando-se o arrematante 
a regularização junto aos órgãos competentes. A Credora Fiduciária não responde por 
débitos de INSS que por ventura existam ou vierem a existir, bem como qualquer outro 
ônus, providências ou encargos necessários. O Arrematante/Comprador ficará obrigado 
a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e 
providências necessárias.  Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas 
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel. Todas as 
providências e despesas necessárias à desocupação do imóvel, ocupados a qualquer 
título, correrão por conta exclusiva do Arrematante. Eventuais regularizações da 
matrícula correrão por conta do arrematante. Na forma do disposto no artigo 448, do 
Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor 
recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
Ressalta-se que o imóvel discriminado foi adquirido pela consolidação de propriedade 
fiduciária e retomado pela Credora Fiduciária nos termos da Lei nº 9.514/97, estando 
atualmente a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária. 
As imagens divulgadas no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, sendo 
responsabilidade do arrematante constatar a localização e situação real do bem. 
As demais condições obedecerão o Decreto 21.981/32 com as alterações introduzidas 
pelo Decreto 22.427/33 e Lei 13.138/2015 que regula a profissão de Leiloeiro e pela Lei 
9.514/97. 
FORMA DE PAGAMENTO: No prazo de vinte e quatro horas contados a partir da 
arrematação, o arrematante pagará ao Credor Fiduciário à vista, mediante depósito em 
conta da Credora Fiduciária o valor da arrematação. (Eventuais outras formas 
dependerão de autorização expressa do Credor Fiduciário). 
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
do(s) bem(ns) nos casos de arrematação, a ser paga pelo arrematante; b) 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da dívida em caso de exercício do direito de preferência, a ser paga 
pelo devedor; c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida em caso de acordo a ser 
paga pelo devedor; d)  2% (dois por cento) sobre a avaliação do(s) bem(ns) nos casos 
de leilão negativo. 
MAIS INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro pelo telefone (46) 3225-2268, site: 
www.simonleiloes.com.br e e-mail: simonleiloes@simonleiloes.com.br 
Pato Branco/PR, 22 de janeiro de 2026. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 033/2026 de 02/02/2026 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  032/2026 de 29/01/2026. 
Edital nº. 034/2026 de 02/02/2026 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 19º ANGELA HORT DE LIMA SALVADOR 1653/25 
2 21º RAQUEL MARIA FERNANDES 1669/25 
3 29º DARIANE BORTOLINE DA ROSA 1937/25 
4 31º ELISABET ROSA DOS SANTOS 1917/25 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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